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Assessoria de Planejamento

EDITAL 06/2026 – PEQUENOS APOIOS – INTERCÂMBIO CULTURAL - ARTE
LEI 14.399 – POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC – PNAB

ANEXO 08 - RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

	Nome do Proponente:


	Nome do Projeto:


	Valor do Projeto:


	Objeto do Projeto: (descreva)



	Local de realização do projeto (descreva como previsto no projeto):



	Período de execução (descreva):



	Atividades/ações realizadas (descreva todas atividades):



	Como se deu a realização da contrapartida? (descreva):



	Considerações quanto ao resultado alcançado: (descreva como se deu):



	Foram gerados produtos com a execução do projeto? (se for o caso, descreva qual(ais);



	Como os produtos gerados foram disponibilizados ao público? (se for o caso, descreva)



	Público alcançado com a execução: (descreva tipo e quantidade):



	Como foi realizada a divulgação do projeto? (descreva):




	Houveram ações realizadas na zona rural? (descreva quais):





Comprovantes obrigatórios referente a todos os itens da Planilha Orçamentária - anexar:
1. Fotografias legendadas com local e data da realização, onde esteja evidenciada a realização da atividade prevista na Planilha Orçamentária;
2. Comprovantes de material gráfico, imagens de vídeos, matérias de jornais etc;
3. Produtos gerados com a execução do projeto (se for o caso);
4. Notas Fiscais das aquisições realizadas;
5. Notas fiscais de despesas com serviços
6. Recibos de pagamento de prêmios ou Aluguel de bens móveis.
7. Extratos da conta corrente desde a entrada do crédito e toda movimentação do recurso.

Obs. A falta desses comprovantes poderá ensejar o indeferimento da Prestação de Contas.

Custo do projeto - OBRIGATÓRIO: (relacione no quadro abaixo as despesas pagas, como previstas na Planilha orçamentária, como notas fiscais e/ou recibos das despesas realizadas com a execução do projeto)
	Item
	Fornecedor ∕ Despesa realizada
	Data Nota Fiscal (relacione)
	Valores

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


OBS: Artigo 29 § 3º do Decreto 11.453/2023 - A documentação relativa à execução do objeto e à execução financeira será mantida pelo beneficiário pelo prazo de cinco anos, contado do fim da vigência do instrumento.

Rio Branco AC, ______ /_______/ 2026.



______________________________________________
                          Assinatura obrigatória	
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